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Expediente: 

Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú; 

Vice-Presidente: Jeane Oliveira Moura Silva; 

 

Secretário-Geral: Nielson Mendes da Silva; 
 

1° Secretário: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra; 

2° Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior; 

3° Secretário: Jorge Silva Dantas; 

1° Tesoureiro: Nicolas Teixeira Tavares Pereira; 

2° Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão; 

3° Tesoureiro: Cláudio Roberto Ayres da Costa; 

  

CONSELHO FISCAL: 

  

Titulares: 

Geraldo Novais Agra Filho; 

Vinícius José Mariano de Lima; 

Ramon Camilo Silva; 

  

Suplentes: 

 

João Victor Calheiros Amorim Santos; 

Mailson de Mendonça Lima 

Wilmário Valença Silva Junior; 

  

COORDENADORIAS REGIONAIS: 
  

Região Agreste Baixo São Francisco: Geraldo Cicero da Silva; 

Região do Sertão: Josimar Dionísio; 

Região Central: André Brandão de Almeida; 

Região Norte: Manuilson Andrade Santos; 

Região Metropolitana: George Clemente Vieira; 

Região do Litoral Norte: Fernando Henrique Lima Cavalcante; 

Região do Litoral Sul: Carlos Felipe Castro Jatobá Lins. 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Ref. Pregão Eletrônico nº 13/2023. 

Registro de Preços 
  

O prefeito do Município de Anadia, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas, considerando legais os procedimentos adotados, e, 

ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos, 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 13/2023 (BNC – BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS) cujo objeto é o registro de preços visando futura e 

eventual contratação de empresa para fornecimento de camisas para 

campanhas e eventos das secretarias municipais, em favor das 

empresas IRENE MARIA DE ALENCAR LTDA, CNPJ: 

03.018.480/0001-06; SMS INDUSTRIA DE CAMISETAS LTDA, 

CNPJ: 27.966.490/0001-31; VIEIRA E GOIS COMERCIO E 

SERVICOS LTDA ME, CNPJ: 26.958.780/0001-70, que na ocasião 

atenderam aos termos do instrumento convocatório da licitação, para a 

execução do objeto licitado, ficando as mesmas convocadas para 

assinatura da Ata de Registro, nos termos do art. 64 caput, da lei nº 

8.666/93, sob as penas da lei. 

  

Anadia, 11 de Julho de 2023. 

  

JOSÉ CELINO RIBEIRO DE LIMA 
Prefeito  

Publicado por: 
Lucas Marques Messias Dos Santos 

Código Identificador:906913DB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Anadia, por meio do seu setor de compras, 

convida as empresas especializadas no serviços e ensaios de 

SONDAGEM A PERCUSSÃO (SPT) com um total de 06 (seis) 

FUROS COM ATÉ 15 METROS, para participar de cotação de 

preços, onde deverá ser solicitada a planilha e detalhamento dos 

serviços através do e-mail: pmanadia.compras@outlook.com. O prazo 

para a solicitação do termo de referência (TR) e recebimento das 

propostas será de 03 (três) dias úteis, a contar da data desta 

publicação. 

  

ANADIA-AL, 11 de julho de 2023. 

  

LUCAS GABRIEL VIEIRA ALMEIDA ROCHA 
Diretor de Compras 

  

Publicado por: 
Lucas Gabriel Vieira Almeida Rocha 

Código Identificador:ABFAE8D4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 09/2023 

 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 09/2023 
  

TERMO DE ADESÃO Nº 09/2023 
ADERENTE (CONTRATANTE): PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ANADIA/AL, Inscrita no CNPJ sob o nº 12.227.351/0001-19; 

CONTRATADA: GS SERVICE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 

EIRELI., Inscrita no CNPJ sob o nº 28.273.378/0001-88; 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS E 

MÁQUINAS PESADAS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

“PEÇAS DE REPOSIÇÃO COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS E CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE DA PEÇA 

DE PRODUÇÃO ORIGINAL (ABNT NBR 15296)” 

INDEPENDENTE DE MARCA E CATEGORIA, PARA 

ATENDIMENTO DA FROTA DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

ANADIA/AL. 

Valor: R$ 1.870.393,00 (um milhão oitocentos e setenta mil 

trezentos e noventa e três reais) 
Vigência: 12 (doze) meses; 

Celebração: 15/06/2023; 

Signatários: José Celino Ribeiro de Lima e Larissa Carnaúba de 

Oliveira 
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Solicitamos cotação de preços para compor o processo administrativo 

cujo objeto trata-se da Contratação de Empresa Especializada na 

Elaboração de Projeto Elétrico para Instalação de Energia Solar nas 

escolas da rede municipal de ensino, destinada a Secretaria Municipal 

de Educação de Lagoa da Canoa. A solicitação do formulário deverá 

ser realizada através do email: sc.canoa@gmail.com. O prazo para 

recebimento dos formulários preenchidos será até 14 de Julho de 

2023. 

  

VICTÓRIA BRUNA LESSA GRACINDO 
Diretora do Departamento de Compras 

  

Publicado por: 
Victoria Bruna Lessa Gracindo 

Código Identificador:4ACE538F 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DE ANADIA 

 

SECRETARIA DE OBRAS 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

 

A Prefeitura Municipal de Limoeiro de Anadia informa que está 

disponibilizando o Termo de Referência, através do email: 

compras@limoeirodeanadia.al.gov.br, visando à Contratação de 

empresa especializada no fornecimento de ferramenta para construção 

civil, tipo martelo demolidor rompedor, compactador de solo e 

betoneira de 1 traço. 

  

As empresas interessadas terão um prazo de 3 (TRÊS) dias, a partir 

desta publicação, para enviarem suas cotações de preços. Maiores 

informações, entrar em contato através do email: 

compras@limoeirodeanadia.al.gov.br . 

  

MARIA GISELE HONÓRIO OLIVEIRA 
Agente Responsável Pelo Departamento de Compras  

 

Publicado por: 
Maria Gisele Honorio Oliveira 

Código Identificador:8C7AF3B6 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 032/2023 

 

(de 10 de julho de 2023) 

  

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI EM VIRTUDE DAS 

FORTES CHUVAS QUE AFETARAM A REGIÃO. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, 

inciso IV, e pela Constituição Federal. 

  

CONSIDERANDO as fortes chuvas que abateram o município de 

Maragogi e em toda a Região Norte do Estado de Alagoas e vêm 

causando enorme prejuízo para a população; 

  

CONSIDERANDO os danos causados pelas chuvas, inclusive o 

deslizamento de encostas e a iminência de desabamento de 

residências, gerando a necessidade de salvaguardar a incolumidade de 

famílias, especialmente os residentes na zona rural; 

  

CONSIDERANDO que a força da natureza vem acarretando uma 

série de deslizamentos e inundações em diversas localidades, 

inclusive os acessos à zona rural e assentamentos do município; 

  

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado Estado de Emergência em toda zona rural e 

urbana do Município de Maragogi enquanto perdurarem os efeitos da 

precipitação pluviométrica ocorrida na região; 

  

Art. 2º Ficam convocados todos os órgãos municipais para atuarem 

em ação conjunta e em período integral, sob a coordenação do 

Prefeito Municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do 

cenário municipal; 

  

Art. 3º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 

5º da Constituição Federal, autorizam-se as autoridades 

administrativas, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos 

desastres, em caso de risco iminente, a: 

  

I – adentrar nas casas para prestar socorro ou para determinar a 

evacuação imediata; 

  

II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 

público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 

dano. 

  

Art. 4º Com base no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 

21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de 

aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de 

prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos 

cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo 

máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados 

a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos 

contratos. 

  

Art. 5º Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as 

ações de resposta ao desastre, realização de campanhas de arrecadação 

de doações junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações 

de assistência à população afetada pelo desastre bem como o 

cadastramento das famílias atingidas, sob a coordenação da Diretoria 

Municipal de Defesa Civil. 

  

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente público que se 

omitir de suas obrigações e de seu dever de prestar socorro. 

  

Art. 6º Este Decreto em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 10 (dez) 

dias do mês de julho de 2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Município de Maragogi 

Estado de Alagoas 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:99584184 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REUNIÃO Nº 01 

 

PAUTA: APRESENTAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO 

CONSELHO TRIBUTÁRIO; SELEÇÃO DO RELATOR DA 

PROXIMA SESSÃO. 

PARTICIPANTES: ROSEANE TEIXEIRA BARBOSA 

(PRESIDENTE); ALESSANDRA DE OLIVEIRA COSTA 

(REPRESENTANTE DA FAZENDA FISCAL); RENATA 

BENAMOR RHYTOLZ (REPRESENTANTE DA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO); LUCIANA LEMOS 

CERQUEIRA (REPRESENTANTE DOS CONTRIBUINTES); JOSE 

MATIAS DA SILVA LIMA (REPRESENTANTE DOS 

CONTRIBUINTES); EVERTON LUAN SANTOS DE 

LIMA(SECRETÁRIO) 

  


